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Inclua-se, onde couber no Relatério Preliminar, a seguinte redacao:

“XX. A realizagdo de novos convénios so podera ser realizada mediante a existéncia de projeto
cadastrado pelo 6rgdo e deve sempre ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - Demonstragdo de capacidade de execucdo do convénio celebrado.
II- Demonstracao de capacitagdo técnica para execu¢ao do convénio.
IIT - Demonstragdo de capacidade orcamentaria para execu¢do do objeto do convénio.”

Justificativa

Entendemos que o orgamento publico deve ter como uma de suas diretrizes centrais a eficiéncia e,
acima de uso, uma gestdo racional dos recursos do cidaddo. Tendo isso em vista, propomos a
presente emenda para consignar que a celebracdo de quaisquer tipos de convénios no ambito da
administragdo publica devera sempre estar acompanhada de critérios que permitam que o Poder
Publico tenha diretrizes para realizar as melhores alocagdes possiveis do seu or¢gamento, evitando
a celebracdo de convénios com instituigdes ou entes que nao tem condigdes, sejam técnicas, sejam
or¢amentdrias para realizar a melhor execugao possivel do objeto do convénio.
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